
CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS
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No 007/97
Assunto: Resolução

RES01..UCS0 DE No 007/97. DE 04 DE MARCO DE 1997.

“APROVA BALANCETE QUE MENCIONA E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS*'.

Faço saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou
e eu, PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL, promulgo a seguinte
Resolução:

<"NA rt 1o Branza ao mas
de Anàpolis*de janeiro do ano de

na dataArt „

da sua promu1gaçao „

i4 J't=s=ZLàiM4& em contrário.y

Sala das 1997..
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